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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 037/2026PS-F}IS.
REF. CR-E,DENCTAMENTO N" 002/2026

CONTRATO QUE CELEBRAIII ENTRE SI O
}TUNTCÍPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA ALEXANDRE IIAFAEL RODRIGUES
BRASILEIRO.

Por este Insrrumento, de um lado o MUNICiPIO DE SOUTO SOARES/BA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA' inscrito no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no 10.367.025/0001 -81 , localizado à Avenida José Sampaio no 08, I " Andar,

Centro, nesta Cidade, representado ncste ato pela Sccretária Municipal de Saúde, Sra. SELI\{-{ VIEIRA DE
SOUZA, brasileira, pofiadora do RG n.' 1130483516 SSP-BA e CPF n." 019.036.265-01, residente e

domiciliada na Rua Eulácio Vieira Viana, n" 186, Centro, nesta Cidadc, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa ALEXANDRE RAFAEL RODRIGUES
BRASILEIRO, inscrita no CNPJ sob o N". 36.809.11410001-24, estabelecida à Av Gutemberg Lima,
82, Centro. Cafarnaum/Ba, CEP: 44.880-000. nestc ato representada pelo Sr. ALEXANDRE
RODzuGUES BR SILEIRO. portador do CPF N'032.033.975-01 c RG N". 0984702563 SSP/BA c
inscrito no CRM/UF N" 35421lBA, doravante denominada CONTRATADA, em confornidade com
a Lei Fedcrat N" - 14,133/2021e demais normas complementares pertinentcs, bem como as disposições
deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. constitui obj cto do prescnte contraro a cREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS, PARA ATUAÇÃO EM PRONTO
ATENDIMENTO NO HOSPITAL MI.'NICIPAL, NAS LINIDADES BÁSICAS DE SAUDE E

MEDICOS ESPECTALIZADOS, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE SOUTO SOARESIBA, conforme Edital de Credenciamento N". 00212026 e Termo de

Rcferência, que integram cste Contrato, independcnte de transcriçào.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

zJ. O Contrato vigorará desde a data dc sua publicação até 30 dc Março de 2027.

z.z. O Contrato poderá ser prorrogado. prorrogado conforme os Arts. 105 e 107, da Lei N" 14.133/21,

tendo em vista a necessidadc do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.
2.3. Na ocorrência de Prorrogação Conffatual os valores serão reajustados a cada 12 (doze) meses, dc

acordo com o IPCA ou, na falta delc, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado prévio parecer da

Secretaria de Fazenda.

CLÁUSLUA TERCEIRA - DA PREST^ÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 . A prestaçào dos seruiços deverá ser realizada no município de Souto Soares.lBA em dias, horários e locais

def,rnidos pcla Secretaria Municipal de Saúdc, confomle a necessidade.

3.2. Em caso de haver mais de uma empresa credcnciada. o município se rcserva a escolha da empresa para

prestação dos scrviços, dc forma igualitária entrc todos os credenciados.

3.3. O Município rescrva o direito de fiscalizar, de forma permancnte, os serviços prestados. podendo punir a

cmpresa quc nào atender as demandas necessárias.

CLÁUSULA QU.{RTA- DO VALOR
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTR.A,I'ADA os preços homologados no Processo de Administrativo N'
01612025 - Edital dc N" 00212026 FMS, no valor total de R$ 262.483,10 (duzentos c sessenta e dois mil,
quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavos), no que se refere ao lote 02 do edital. no limite de até l2
plantões rnensais.
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l MEDICO A SERVIÇO DA VAGA ZERO
(ACtMA DE zooK-V)

J MIIDlCO 
^ 
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21H RS 600,00

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.l. Obrigações do Contratantc:
7.1.I . Eletuar o pagamento relativo ao objeto contratado elctivamcnte realizado, dc acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

7.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contrataÇão. nos tennos do correspondcnte instrumento dc âjuste;

7.1.3. NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o Contratado de suas

rcsponsabilidades pactuadas e preccitos legais;
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4.2. Tendo crn vista a necessidade do Municipio, o contrato poderá ser reajustado atrar-és do IPCA.

4.3. Não haveudo a urillzaçâo da quantidadc total de horas/scrviços contratados o Município fica dcsobngado

do pagamcnto das quantidades nào utilizadas
4.4. O prescnrc .onirrto nào t.rbriga o CONTRATANTE À ulilizaçio de quaisquer serviços minimos mensais,

os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRAT.\NTE, responsávcl

pelo pâgamento mensal apenas dos sen'iços mensais prestados.

CLÁSULA QUIN'I'A - DO PAGAIII,NTO

5.1 O pagamento será rcalizado mediante proccsso regular e em obsenância às normas e procedimcntos

adorados pcla administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal N" 14.133/21; da

seguintc rnancira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

5.2. Os pagamentos serão rcalizados até o dia 10 (dcz) do mês subsequente ao da prestação dos serviços. a panir
da emissão da nota fiscal. através de transferência bancária em conta conente de titularidade do fomecedor.

5.3 Nenhum pagamcnto será efetuado ao contratado enquanto pcndcnte de liquidação de qualqucr obrigaçào

t-rnanceira ou tócnica que lhe for imposta, em vinude dc pcnalidade ou inadimplência, sem que isso gere dircito

ao pleito do reajustamento de preços ou correçâo monetária.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAI\ÍENT.,IRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato oncrarão a(s) seguinte(s) Dotaçào(ões) orçanrcntária(s):

UNIDADE ORCAMENTÁruA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

AÇÃO: 2158 - Manutenção e Dcsenv. Das Açõcs do Fundo Munic. de Saúde

AÇÀO: 2055 - lvlanutenção das Ações da Atcnçào Bâsica

AÇÀO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Media e Alta Complexidade

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500
FONTE: 1600
FONTE: 1621
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7.2. Obrigaçôes do Contratâdo:
7.2.l. Mantcr sempre arualizados os prontuários médicos dos pacientcs;

7.2.1. Alender os pacicntes com dignidade e respcito de modo universal e igualitário, sem prejuízo da qualidade

na prestaÇão dc sen iços;
7.2.3. Justificar ao pacientc ou ao seu representante. por escrito, as razões tccnicas alcgadas quando da dccisão

de não rcalização dc qualquer ato profissional previsto ncste projeto básico'

7.2.4. Esclarecer aos pacientes sobre seus dilcitos e assuntos peíinenles aos serviços oferccidos;

7.2.5. Rcspcitar a decisão do pacicnte ao consentir ou rccusâÍ prestaçào de sen'iços dc saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação Iegal;
7.2.6. Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacienles;

7.2.7. A CREDENCIADA e responsávcl pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgàos do SUS c a

terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou

imprudências praricadas por seus empregados. profissionais ou prepostos, ficando asscgurado à

CREDENCIADA o direito de rcgresso;

7.2.8. A CONTRATADA assume rodos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato,

ficanilo O CONTRATANTE isento de qualquer tipo. nivel ou grau dc responsabilidade. A CONTRAT.ADA

assumc inclusive responsabilidade trabalhista c previdenciária, perante empregados que tcnham quc contratar

para prestação' execução dos serviços objeto do presente contrato. A CONTRÁTADA assume ainda, total

rcsponsubilidadc civil, por danos que possa causar a tercciros.

7.2.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concemcntes à legislação fiscal, civil, tributária c

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer título. perante seus

fornecedores ou terceiros ern razão da execuçào do objeto contratado;

7.2.10. Substituir, arcando com as despesas decorrcntes, os materiais ou serviços quc aprcsentarem dcfeitos,

altcraçõcs. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajustc

pactuado, ainda quc constatados somcnte após o recebimento ou pagamento;

i.Z. t t. Xao transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa

autorizaçào do Contratante:
l.Z.l2. Manter, durantc a vigôncia do contrato ou outros instrumentos hábeis, em cornpatibilidade com as

obrigações assumidas. todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas no respectivo processo

licitarório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadol

7.2. 13. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente panicipou do certame e

consequcntelncnte aprcsentou a documentação exigida na fase dc habilitaçâo;

7.2. 14. Executar todas as obrigações assumidas sempre com obscrvância a rnelhor técnica vigcnte, cnquadrando-

se. rigorosamente. dentro dos prcceitos lcgais, normits c espccificaçõcs técnicas correspondentcs.

CLÁUSULA OITAYA. DAS PENALIDADES
g.l . Constatada a invcracidadc de quaisquer informaçôcs ou documentos fomecidos pela licitante, podcrá ela,

resguarclados os procedimentos legais, solier as sanções abaixo. a critério da Administração. isolada ou

cumulativamente:
a) ImpcrJimcnto efctuar o Contrato, se concluída a fase Iicitatória;

b) Cancclamento do Contrato:
cj Surpcnsào tcrnporária do direito dc pafiicipar de licitações e de fornecer a Adlninistraçào Pública por prazo

de até 5 (cinco) anos;

d) Declaiaçào de Inidoncicladc para licitar ou côntratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurem os

motivos dcierminantes da punição ou até quc seja promovida a rcabilitação, que será concedida sempre quc o

fornccedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada conr base no subitem anteÍior: e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo

fomecedor, scrr.r justificativa aceita pelo órgào ou entidade usuário, resguardados os proccdimentos lcgais

pcrtinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamentc, nas seguintcs sanções:

Í) AdveÍtênciai
g) Multa dc 2%. (dois por cento) sobrc o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da data do



inadimp)emento:
h) Mulia rle mora sobre o valor total do pcdido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de incxecuçào rotal.

i) Suspensão tcmporária do dirci«t de panicipar de licitaçào e de fomeccr à Administração Pública, por prazo

de até 5 (cinco) anos;
j) Declaiação dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurcm os

motivos déterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será conccdida sempre quc o

forncccdor ressarcir a Administração pelos prejuízos rcsultantcs ou depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitçm antcrior.
g.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fomecedor o contraditório e ampla

clefesa. 8.1. A aplicáção das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras.

previstas na Lci Fcdeial N' 14.133121-, inclusivc responsabilização do fomecedor por eventuais pcrdas e danos

causados à .A.dnrinistração.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Tendo em vista a necessidade do Municipio. os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis I)o prazo

dc um ano.

ó:. »"nOo do prazo de vigôncia da contratação e mediante solicitaçâo do Contratado. os preços PODERAO

SOFRER REAjUSTE ApoS o INTERREGNO DE UM.{No, na mesma proporção da variaçào verificada no

IPCA-IBGE acut.nulado, tomando sc por base o mês do oÍçamento estimado, exclusit'amentc para as obrigaçôes

iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidadc'

9.3. Nos reajustes subsãquentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efêitos

financeiros do últirro reajuste.

9.,1. r\*o caso dc atraso ou não dir.r.rlgação do índice de lcajustamenlo, o Contratante pagará ao Contrâtado a

irnporrància calculada pela úlrima üriação conhccida. liquidando a diferença correspondente tào logo seja

diàlgado o índice deilnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentâr nlemória dc cálculo rel'erente ao

reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer'

9.5. Nas aiàrições tlnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 9.6. Caso o índice

cstabeleciclo para reajuste veúa a ser cxtinio ou ric qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado'

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçào entào em vigor'

9.7. Na auséncia de prevrsão legal quanto.à indi.e substituto, as paÍes elegerão novo indice oficia)' para

rcajustarncnto do preço do valor renunescente, por mcio de tenno aditivo'

l.Sl O ,cgl.t o da variação do valor contratual para fazer face aô rcajuste dc preços poderá ser realizado por

simples apostila.
().g. o pÍazo para resposra ao pedido dc restabclccimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

.uro, ."iá d. oié.rm mês, contaáo da data do fômecimento da dôcumcntaçào comprobatória do fato imprcvisivel

o, pi.ririr.t de consequôncia incalculável, obsenadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei Federal N'

t4.13312t.

CLÁUSULA DÉCIN,IA - DA SUBCgNTRATAÇÃ6, CESSÃO OU TRANSFERÊXCr,r »O OBJETO

DO CONTR{TO:
10.1. I contratada não poderá subcontratar, ccder ou translerir o objeto do contrato, no todo ou em partc'

tcrcciros, sob pcna de rescisào.

CLÁUSULA DECII\TA PIII}IEII{A - DA RECISÃO

I l. I oconendo motivo que justitique e/ou aconselhe, atendido cm especial o intcresse do cREDENCIANTE'

o prcsente contrato podcri ser rescindido unilatcralmcntc pelo GREDENCIANTE a qualquer momento,

mediante notificaçào paÍa imediata suspensào dos serviços'

lrarágrafo primeiro. ,À C«-gOeNCnóA poderá a qualquer tempo denunciar o âjuste, bastando, para tanto,

notilicar pieviarncnte a Administração, corn antccedôncia de l5 (quinze) dias'

pu.egrufo único. Ilm caso de denúncia feita pelo contratâdo, deverá o contratado manter a prestação do serviço

p.io-p.ur. dc até l5 (quinze) <iias, periodo em que a Administração convocalá novo credenciado'
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SELNIA VIEIRA DE SOUZA
Sccrctária Municipal de Saúde

CONTRATANTE §1& . ATD(^NDRT 
'IA'AEI 

RODÊIcUES BiASILEIRO
o.tr:1r o. 2ú2616 07.06.0300

viLnir,ng.!n.

TESTENI HÀS:

,31tl.*/te
*- 

uLú\Jtlo4l,^ 4, \''rt5 i"",ffiç

CLÁUSULA DÉCINI^ SEGUNDA - DA FISCALTZAÇÃO
12.1. A prestação dc scrviços dcstc contrato será gerenciada e fiscalizada pclos scrvidores(s) dcsigrado(s)

conforme Decreto n'053 e 057 dc 06 de Janeiro de 202-5.

1i.2. Fica resen ado à fiscalizaçào o direito e a autoridadc paÍa rcsoh er todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não prcvisto neste edital e tudo o mais quc sc rclacione com objeto licitado, desde que não acarctc
ônus para o N{unicípio ou modilicaçâo na contÍatação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR-DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto SoareslBA, para dirimir questões resultantes ou relativâs à

aplicação deste Contrato ou cxccução do ajuste, nâo rcsolvidas na esfera administrativa.

Il por cstarem justas e concordes, as pârtes assinam o presente instrumento em duas vias. de igual forma e teor,

na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 06 de Março de 2026.

AI,EXANDRE RAFAEL RODIUGUES BRASII,EIRO
CNPJ sob o N'. 36.809. I l4l000l -24
CONTRATADA

co(ui..ro nsrrido d,À tirm.nrê
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